
P&EFENTU&*. [üIJI{[CIP&L EE §EM(OUEÃO
Estado de Sâo Pâuk)

Praça da llandcira. 600 . CEI':- I7.720-000 l'cl:-(018)3557-1192
cNP.l I 6.477.6 I 8/000 I -48

Prorrogq d ülgêlaelq do PLo;tto l$unlcltrto'l de Ed'lca.cao (PDID) e dA oufias
proatdênciq,s

sÔt{IA GRISTUIA .rACOrr GABAU, Prefeita Municipal de
Salmourão, Estado de São Paulo, no uso das atribúÇões, que
lhe sâo conferidas por l,ei, FAZ SABER, que a Cârnara
Municipal de SalÍlouráo aprovou e ela SANCIONA e
PROII{ULGA a seguinte Lei Municipal.

Art. l" Fica prorrogada, até 19 de agosto de 2026, a vigência do Plano

Municipal de Educaçáo (PME), aprovado por meio da Lei Municipal n" 1.051,

de 19 de agosto de 2015.

Art. 2'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaqáo, retroagindo seus

efêiros para Io dc cgo\to de )0f5.

Prefeitura Municipal de Salmourão, 16 de Outubro de 2025.
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